PROCURAÇÃO



Pelo presente instrumento de mandato, FULANA DE TAL, brasileira, casada, servidora pública estadual, Matrícula PJPI-XXX, CPF/MF XX, Carteira de Identidade XXX SSP/MG, residente e domiciliada na Rua XX, Bairro XXX, Minas Gerais, Cep. XXX, nomeia e constitui como seus bastantes procuradores os advogados HUMBERTO LUCCHESI DE CARVALHO, OTÁVIO AUGUSTO DAYRELL DE MOURA, RODRIGO MENEZES CARVALHO, GUILHERME VERSIANI GUSMÃO FONSECA, PRISCILLA GUSMÃO FREIRE, GUILHERME PEREIRA GONÇALVES E JOÃO VICTOR DE SOUZA NEVES, os quatro primeiros casados, os demais solteiros, com escritório na Rua Tomás Gonzaga, 802, Conjunto 706/707, Bairro de Lourdes, Belo Horizonte, Minas Gerais, Cep.: 30.180.140, inscritos, respectivamente, na OAB/MG sob os números 58.317, 81.814, 72.326, 97.884, 120.445, 30.828-E e 31.178-E, advogados que estão recebendo a presente procuração e exercendo a atividade de advocacia na condição profissional de sócios e associados, respectivamente, da pessoa jurídica de direito privado denominada Lucchesi Advogados Associados, inscrita no CNPJ sob o nº 00.813.042/0001-41, inscrita na OAB/MG sob o número 337, com sede na Rua Tomás Gonzaga, 802, Conjunto 706/707, Bairro de Lourdes, Belo Horizonte, Minas Gerais, Cep.: 30.180.140, neste ato representada por seu sócio majoritário Humberto Lucchesi de Carvalho, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/MG sob o número 58.317, menção essa que se faz necessária ex-vi do artigo 15, parágrafo 3º, da Lei Federal 8.906, de 4.7.1994, respectivamente, aos quais outorgo os poderes das cláusulas “ad judicia” e “ad judicia et extra”, bem como os gerais para o foro, a fim de que os mesmos promovam a defesa de meus direitos, interesses e obrigações no contencioso administrativo e/ou judicial em repartição pública, instância ou tribunal, especialmente para ajuizar AÇÃO ORDINÁRIA E/OU OUTRA MEDIDA JUDICIAL em face do ESTADO DE MINAS GERAIS, postulando a concessão do adicional por tempo de serviço previsto no artigo 113 do ADCT, bem como o pagamento das parcelas vencidas e vincendas, podendo ainda, no fiel cumprimento deste mandato, acordar, concordar, transigir, desistir, receber, renunciar, dar quitação e inclusive substabelecer.





Belo Horizonte, 24 de junho de 2013.

FULANA DE TAL
